
l?REJ?EITITRA MUNICIPAL IJM BAIXO GUAlffiU 
E&i1AJJO DO ESPii:U'fO 0A1~·.ro 

o 

11 AUfO!Ut;A CAl'iC.C:LAl1W.:l~'.l'U DE .Ll:ÍVIlJA 
A'.CIVA11 

O PREj.!1.C:ITO fuuNlCIF.AL DE BAIXO U.UAN:OU, .ll'aç a saber que a 

Câmara .Municipal , JJecrelia e eu sanciono a seguinte lei :-

Arta lQ - Fica o Feder l.!;xecutivo Municipal autorizado 

a cancelar a importância. de Cri; 7 , 49( sete cruzeiros e quarenta e 

nove oen~avos) mais os jures e multas , inscritas em Dívida Ati

va em nome de augus~o Jo.ua.nson e outros, face ao que ficau apu

rado nos documentos anexos ao processo nQ 36/71 da Câmara 1iuni

cipal. 

Art . 2º- - .l!!si;a. Lei entra~ em vi,zor na data ãe sua :pu

blicaçao, revogadas as dia9osiçoes em e entra.rio. 

Hi!:UISTRE-SE E PuBLIQOE-i:lE 

lJAB!iIBT.C 1JO PHEFEI'~O iüUNICIPAL :UE BAIJCO IJUAiillU, 27 de 

agosto de 1.971.-

PltE.ltEliO hlUldCIPAL 


